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   PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO Nº 009/2024, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024.

“DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS
NO MUNICÍPIO DE CARRASCO BONITO, ESTADO DO

TOCANTINS E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

     O PREFEITO MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO,  Estado do
Tocantins, GILVAN BANDEIRA DA SILVA, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere o Art. 62, inciso VI da Lei Orgânica do Município.

     DECRETA:

     Art. 1° - Fica decretado PONTO FACULTATIVO no município de
Carrasco Bonito/TO, o dia 12 de fevereiro (segunda-feira), e dia 14 de
fevereiro (quarta-feira), em razão das festividades carnavalescas.

     Parágrafo Único – O disposto no art. 1º deste Decreto não se aplica
às unidades e serviços considerados essenciais ou que por sua natureza
não possam ser paralisados ou interrompidos,  cabendo ao secretário
titular da pasta estabelecer os critérios para continuidade dos serviços
públicos.

     Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se todas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO,
ESTADO DO TOCANTINS, aos 08 dias do mês de Fevereiro do ano de

2024.

GILVAN BANDEIRA DA SILVA

Prefeito Municipal
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